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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Convênio - Código: 9544 - FUB/POLITÉCNICO.
Partícipes: Fundação Universidade de Brasília - FUB, CNPJ nº 00.038.174/0001-43, e a Politécnico Colombiano Jaime Isaza cadavid, Colômbia.
Objetivo: Regula a forma e as condições pelas quais as partes convenientes se propõem a desenvolver um programa mútua cooperação e intercâmbio acadêmico, cientifico e cultural, envolvendo áreas de interesse
mútuo, entre a Fundação Universidade de Brasília, e o Politécnico Colombiano Jaime Isaza Cadavid.
Assinatura: 01/09/2014
Vigência: De 01/09/2014 a 01/09/2019
Sr. Ivan Marques de Toledo Camargo - CPF nº 201.411.481-00, Reitor da FUB e o Sr°. Gilberto Gildardo Buitrago, Reitor da POLITÉCNICO.

DECANATO DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DO EDITAL Nº 124, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015
RESULTADO FINAL - SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

A FUB/FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA nos termos da Lei n. 8.745/1993 e alterações introduzidas pela Lei n. 9.849/1999, torna público o resultado final do Processo Seletivo Simplificado
para Professor Substituto de acordo com a homologação da Unidade Acadêmica, conforme discriminação a seguir:

Edital Convocatório Unidade Acadêmica Área Candidatos Aprovados
N. 59/2015
DOU de 28/01/2015

Instituto de Ciências Exatas Estatística 1. Bárbara de Almeida e Silvia Lima de Matos
2. Bernardo Nogueira Schlemper
3. Patrícia Oliveira de Souza

GARDÊNIA DA SILVA ABBAD
Decana

EXTRATO DO EDITAL Nº 125, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015
RESULTADO FINAL - SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

A FUB/FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA nos termos da Lei n. 8.745/1993 e alterações introduzidas pela Lei n. 9.849/1999, torna público o resultado final do Processo Seletivo Simplificado
para Professor Substituto de acordo com a homologação da Unidade Acadêmica, conforme discriminação a seguir:

Edital Convocatório Unidade Acadêmica Área Candidatos Aprovados
N. 62/2015
DOU de 29/01/2015

Departamento de Linguística, Português e Lín-
guas Clássicas

Linguística e Língua Portuguesa 1. Edineide dos Santos Silva
2. Rodrigo Albuquerque Pereira
3. Cíntia da Silva Pacheco
4. Eni Abadia Batista
5. Bruna Elisa da Costa Moreira
6. Lorena Araújo de Oliveira Borges
7. Ailana Assis Cota
8. Ana Cristina Rodrigues de Mattos
9. Laísa Fernandes Tossin
10. Rubens Lacerda de Sá
11.Maria Marlene Rodrigues da Silva

GARDÊNIA DA SILVA ABBAD
Decana

EXTRATO DO EDITAL Nº 126, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015
RESULTADO FINAL - SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

A FUB/FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA nos termos da Lei n. 8.745/1993 e alterações introduzidas pela Lei n. 9.849/1999, torna público o resultado final do Processo Seletivo Simplificado
para Professor Substituto de acordo com a homologação da Unidade Acadêmica, conforme discriminação a seguir:

Edital Convocatório Unidade Acadêmica Área Candidatos Aprovados
N. 50/2015
DOU de 26/01/2015

Faculdade de Ceilândia Enfermagem na Saúde do Adulto e Idoso 1. Wellington Luiz de Lima

GARDÊNIA DA SILVA ABBAD
Decana

EXTRATO DO EDITAL Nº 127, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015
SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR VISITANTE

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB torna público que estarão abertas as inscrições para o processo de seleção pública simplificada para contratação de PROFESSOR VISITANTE nos
termos da Lei 8.745/93, com alterações introduzidas pela Lei n. 9.849, de 26/10/99, Lei n. 12.425, de 17/06/2011, Lei n. 12.772/2012, de 28/12/2012, e redação dada pelo Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, conforme
discriminação a seguir:

1. DA SELEÇÃO
O presente Processo Seletivo destina-se ao provimento de vagas já existentes, de acordo com as seguintes instruções:
1.1 PROFESSOR VISITANTE
1.1.1. Área: Arte Educação
1.1.2. Subárea: Estágio Supervisionado em Artes Plásticas.
Requisito Básico: ser portador do título de doutor, no mínimo, há 2 (dois) anos; ser docente ou pesquisador de reconhecida competência em sua área; e ter produção científica relevante, preferencialmente nos

últimos 5 (cinco) anos, conforme estabelece o parágrafo 7º, do artigo 2º, da Lei n. 8.745/93.
Unidade de Lotação: Departamento de Artes Visuais, Instituto de Artes Visuais- IDA, Universidade de Brasília, Campus Universitário Darcy Ribeiro, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.910-970.
Telefone: (61) 3107-1183
E-mail: vis@unb.br
Regime de Trabalho: 40 horas.
Remuneração: R$ 5.308,00 (Cinco mil trezentos e oito reais).
Vaga: 1 (uma).
2. DA INSCRIÇÃO
2.1 A inscrição será realizada pelo (a) candidato (a) interessado (a) ou por meio de procuração, exclusivamente, na Secretaria da Unidade de Lotação a que se destina a vaga, nos dias 02 a 06 de março, no

horário de 8h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.
2.2 No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
a) cópia do documento de identificação. No caso de candidato (a) estrangeiro (a), deverão apresentar o passaporte;
b) currículo vitae, devidamente comprovado;
c) ficha de inscrição, preenchida e assinada.
3. DA AVALIAÇÃO
3.1 A avaliação poderá ser efetivada em vista de notória capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise do curriculum vitae, em conformidade com o § 2º do Art. 3 da Lei N. 8.745/93.
3.2 Para atender necessidades específicas de áreas das Unidades de Lotação, a Banca Examinadora poderá incluir outros critérios de avaliação que serão informados aos candidatos, após o período de

inscrição.
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